
 
FIPLAN – Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

 

Solicitação de Cadastro de Conta Bancária - CBO 
 

DADOS DA SOLICITAÇÃO 

Poder: Secretaria Solicitante: 

Cód Órg/Unid Solicitante: Órgão/Unidade Solicitante: 

Nome Completo do Solicitante: 

Cargo/Função do Solicitante: Cadastro do Solicitante: 

Solicitação para CBO: (   ) Inclusão (   ) Exclusão 

 

(   ) Alteração de dados 

 
 

DADOS DA CONTA  

Tipo de Movimentação:  (   ) Financeiro-Contábil (   ) Apenas Contábil 

 (   ) Apenas Financeiro – Amparo Legal :  

Banco: Agência: Conta:  
(número completo com o dígito) 

CBO:  
(quando excluir/alterar) 

Nome da Conta (igual ao extrato da C/C): 

Tipo da Conta: (   ) Arrecadação (   ) Convênio (   ) Especial 

Conta de Convênio: (   ) Federal (   ) Outros Convênios 

Nº do Convênio ou Nº do Instrumento de Captação: 

 

DADOS DO TITULAR DA CONTA 

CNPJ do Titular: Nome do Titular: 

Unidade Orçamentária do Titular: 

Unidade Gestora do Titular: 

 

 

DADOS DA CONCILIAÇÃO 

UO Responsável pela Conciliação: 

 

DADOS DA VINCULAÇÃO 

Unidade(s) Orçamentária(s) Vinculada(s): 

Unidade(s) Gestora(s) Vinculada(s): 

Destinação de Recurso (0.000.000000): 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DEPAT 

SCU: (   ) Incluída no Caixa Único (   ) Fora do Caixa Único 

Restrição de Movimentação (TAC): (   ) Sim (   ) Não 

 

Observação: 

 Verificar as orientações para preenchimento. 

 O solicitante acima identificado garante a integridade e fidedignidade dos dados informados. 

 Para a solicitação de Alteração de dados ou Exclusão é obrigatório informar o campo de CBO. 

(Atualizado em 06/03/2026) 



ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE CONTA BANCÁRIA - CBO 

 

Tipo de Movimentação: 

 Financeiro-Contábil: Conta que possui movimentação de recursos financeiros (bancos) e tem registro contábil no 

Fiplan; 

 Apenas Contábil: Conta que não possui movimentação de recursos financeiros (bancos), apenas possui registro contábil 

no Fiplan; 

 Apenas Financeiro: Conta que tem apenas movimentação de recursos financeiros (bancos) e não possui registro contábil 

no Fiplan  

 

Amparo Legal:  

Legislação que ampara a abertura de conta sem execução (registro contábil) no Fiplan.  

(Informar somente para contas com o Tipo de Movimentação “Apenas Financeiro”. 

 

Convênio Federal: 

Informar o número do Instrumento de Captação/Outros Convênios – Informar o número do Contrato. 

 

TAC - Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta: 

Aplicado somente para os recursos públicos da União repassados aos Entes Federativos, cuja movimentação será exclusiva por 

meio eletrônico, mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

 

Titular da Conta: 

Órgão, Entidade, Unidade cuja conta foi aberta em seu CNPJ. 

Obs.: Para as contas abertas em nome do Estado da Bahia, indicar a Unidade Orçamentária que o representará. 

 

Responsável pela Conciliação: 

Unidade Orçamentária responsável pela Conciliação Bancária. 

 

Vinculação: 

Unidades que irão movimentar a conta no Fiplan. 

 


